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RESUMO: O presente artigo busca identificar os existentes modos de extinguir uma obrigação sem o 

devido pagamento. Sendo assim, problematiza-se o seguinte questionamento: Quais as modalidades de 

extinção da obrigação sem pagamento? Percebe-se que o Direito das Obrigações tem como propósito 

regularizar os vínculos de natureza patrimonial na sociedade. Sabe-se que a obrigação consiste em um 

dever de cumprir uma prestação, seja ela de dar, fazer ou não fazer algo economicamente apreciável em 

favor de outra parte. Nesta circunstância, a extinção das obrigações corresponde ao encerramento das 

ligações obrigacionais e à exoneração das responsabilidades dos sujeitos envolvidos. Para tanto, 

objetiva-se investigar as principais modalidades de extinção das obrigações sem pagamento previstas 

no Direito, incluindo a novação, compensação, confusão e remissão, bem como especificamente 

compreender os princípios dessas modalidades, analisando os fundamentos legais que expõem cada 

categoria, além de examinar casos práticos e jurisprudências pertinentes. Portanto, para obter as 

respostas acerca da problematização, foi utilizada a pesquisa bibliográfica, compostas pelos principais 

autores da área jurídica, dentre eles Beviláqua (1950), Gonçalves (2023), Lôbo (2023), Rodrigues (2007) 

e Simão (2019). Neste sentido, o conhecimento detalhado desses variados modos de extinguir os deveres 

pactuados é fundamental para a garantia da segurança jurídica e para o desenvolvimento econômico e 

social do país, visando um ambiente mais eficiente, justo e equitativo. 
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